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PORTARIA Nº 11 - DE 06 DE JUNHO DE 2024.

“Altera  nome  de  vereador
o c u p a n t e  d o  c a r g o  d e
Secretário  da  Comissão  de
Orçamento,  F inanças  e
Contabilidade  da  Câmara
Municipal de Buritama, para o
período  compreendido  entre
06 de junho de 2024 e 31 de
dezembro de 2024”.

ADRIANO  CARLO  DE  CARVALHO,  Presidente  da
Câmara  Municipal  de  Buritama,  Estado  de  São  Paulo,
usando das atribuições que me são conferidas por lei, etc.

CONSIDERANDO o r. Despacho do MM. Juiz de Direito
da Comarca de Buritama, nos autos do Processo Digital nº
1003221-71.2023.8.26.0097-Classe Assunto: Procedimento
Comum Cível - Mandato, para que cumpra imediatamente a
decisão  proferida  pelo  Doutor  Desembargador  da  9ª
Câmara de Direito Público - REBOUÇAS DE CARVALHO, que
suspendeu o Decreto Legislativo nº 03/23, que cassou o
mandato  eletivo  do  autor/agravante,  bem  como  para
determinar  a  sua  imediata  reintegração  no  cargo  de
vereador do Município de Buritama/SP, até decisão final da
Ação Anulatória em testilha;

RESOLVE:
Art. 1º - Redesignar o vereador José Ademir Piccoli

Junior  para  ocupar  o  cargo  de  Secretário  da  seguinte
Comissão Permanente da Câmara Municipal de Buritama,
com mandato correspondente a 06 de junho de 2024 a
31 de dezembro de 2024:

COMISSÃO  DE  ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E
CONTABILIDADE:

S E C R E T Á R I O :  J o s é  A d e m i r  P i c c o l i
Junior................................................. PODEMOS

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Buritama, Plenário vereador José

Otávio de Freitas, aos SEIS dias do mês de JUNHO de dois
mil e vinte e quatro (2024).

ADRIANO CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE

Publicado  na  Divisão  de  Expediente  da  Câmara
Municipal de Buritama, na data supra por afixação em local
de costume.

JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA
PAUTA DE MATÉRIAS

LEITURA, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO
Constam da Pauta de Matérias da Sessão Ordinária da

Câmara  Municipal  de  Buritama,  a  ser  realizada  na
segunda-feira, dia 10 de junho de 2024, às 19h00,
nas  dependências  do  Edifício-sede  do  Poder  Legislativo,
localizado na Avenida Benedito Alves Rangel, nº 1500, as
seguintes Proposituras:

PROJETO  DE  LEI  Nº  31/24  -  Autoria:  Poder
Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  as  Diretrizes
Gerais  para  a  elaboração  da  Lei  Orçamentária  para  o
Exercício de 2025, e dá outras providências;

PROJETO  DE  EMENDA  À  LE I  ORGÂNICA
MUNICIPAL  Nº  01/2024  -  Autoria:  Poder  Executivo
Municipal, que acrescenta o Parágrafo único ao Artigo 91
da Lei  Orgânica  Municipal,  para  fixar  a  idade mínima para
aposentadoria  voluntária  dos  servidores  vinculados  ao
regime  próprio  de  previdência  social  do  Município  de
Buritama, Estado de São Paulo;

PROJETO DE LEI Nº 04/23 - Autoria: vereador João
Luiz  Perez  Junior,  que  dispõe  sobre  a  vedação  da
pulverização aérea de agrotóxico  realizada por  meio  de
aeronaves,  drones  e  qualquer  outro  meio  aéreo,  na
circunscrição do Município de Buritama;

PROPOSTA  DE  EMENDA  ADITIVA  Nº  01/24  -
Autoria:  vereador  João Luiz  Perez Junior,  que  cria  os
Incisos VII e VIII no Artigo 2º e os Incisos VI, VII e VIII do
Artigo 3º do Projeto de Lei nº 31, de 30 de abril de 2024, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre as
Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei  Orçamentária
para  o  Exercício  de  2025,  e  dá  outras  providências,
passando a vigorar com a seguinte redação: Art. 2º -...
Inciso VII  - Promover o Turismo, a Cultura e o Esporte;
Inciso  VIII  -  Promover  ações  relacionadas  ao  Meio
Ambiente.  Art.  3º  -...  Inciso  VI  -  o  desenvolvimento
turístico; Inciso VII - o desenvolvimento esportivo; Inciso
VIII - o desenvolvimento ambiental;

INDICAÇÃO Nº  68/24  -  Autoria:  vereadora  Maria
Cristina  Nobre  Santos,  indicando  ao  presidente  da
Câmara Adriano Carlo de Carvalho, ver a possibilidade de
se contratar um intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de
Sinais), destinado a prestação de serviços para a Câmara
Municipal de Buritama, para atuar nas Sessões Ordinárias,
Extraordinárias e Solenes da Casa Legislativa.

Buritama/SP, 07 de junho de 2024.
ADRIANO CARLO DE CARVALHO
PRESIDENTE
JOSÉ ANTONIO BEZERRA
OFICIAL ADMINISTRATIVO
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